
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DA LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 2024/38, LOTE 02, REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
13.303, DE 30.06.2016, E O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., PUBLICADO EM SUA PÁGINA ELETRÔNICA 
(WWW.BBTS.COM.BR) QUE ENTRE SI FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE 
DIREITO, DE UM LADO A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., EMPRESA COM SEDE 
EM BRASÍLIA/DF, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O 
NÚMERO 42.318.949/0013-18, ADIANTE DENOMINADA CONTRATANTE,
REPRESENTADA PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL QUALIFICADO(S) E, DO 
OUTRO LADO, A EMPRESA VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA S.A., INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
SOB O NÚMERO 05.872.814/0001-30, SITUADA NA AV PROF. VICENTE RAO, Nº 1.262, 
CEP: 04.636-001, JARDIM PETRÓPOLIS, SÃO PAULO/SP, NESTE ATO 
REPRESENTADA NA FORMA DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS PELO(S) SEU(S) 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) AO FINAL QUALIFICADO(S) E ASSINADO(S), 
ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A 
MINUTA-PADRÃO DO PRESENTE CONTRATO FOI APROVADA PELOS PARECERES 
JURÍDICOS Nº 602/2020 (OS nº 627532), Nº 1166/2022 (OS nº 735193), Nº 1423/2022 
(OS nº 701842), Nº 1698/2022 (OS nº 803401), Nº 2630/2023 (OS nº 922374), Nº 
2023/2897 (OS nº 976534), N° 2024/3122 (OS n° 1011447) e N° 2024/3093 (OS n° 
10000973).

BB Tecnologia e Serviços S.A.



VIGÊNCIA E RESCISÃO

CLÁUSULA SEGUNDA -

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados na data de assinatura do contrato 
por todos os signatários.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação do prazo estabelecido no será 
justificada por escrito e previamente autorizada pela CONTRATANTE, passando tal 
documento a integrar o contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total 
estimada de até R$ 978.372,00, para 36 meses, pela prestação dos serviços objeto deste 
contrato, conforme Demonstrativo de Orçamento de Custos constante no Documento nº 2
deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Nos valores fixados na cláusula acima, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) incidentes 
sobre o serviço.

CLÁUSULA SEXTA - A nota fiscal/fatura deverá:

a) Conter o número da Ordem de Compra, número do DGCO do Contrato, o objeto 
contratual

b) Conter agência e número da conta corrente;

c) Conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados;

d) Conter no corpo da nota fiscal o item de serviço conforme indicado na Lei 116/2003, 
quando couber;

e) Nos casos de dedução da base de cálculo do ISSQN ou INSS, deverá ser incluído no 
corpo da nota fiscal o valor dos itens/materiais aplicados na prestação do serviço;

f) Ser entregue à CONTRATANTE, em até 5 dias úteis subsequentes a data de sua 
emissão, sendo entregue até o dia 21 do mês de sua emissão, acompanhada do 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos 
municípios em que o documento é exigido;

g) ser emitida ao menos 2 documentos fiscais, quando o serviço for prestado em várias 
unidades da CONTRATANTE, sendo um para as unidades localizadas no mesmo 
município de emissão do documento fiscal (emitido contra CNPJ de unidade da 
CONTRATANTE localizada no município de emissão do documento fiscal); e outro 



documento fiscal relacionado aos serviços prestados em outros municípios (emitido 
contra CNPJ de unidade regional da CONTRATANTE localizada em município diverso 
da emissão do documento fiscal);

h)

i)

Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida 
preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, em 30 dias 
corridos a contar da emissão da Nota fiscal, acompanhado do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos municípios em que o documento é 
exigido. 

Parágrafo Segundo - Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, esta será devolvida 
à CONTRATADA em, no máximo, 2 dias úteis a contar da apresentação, acompanhada 
das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as devidas 
correções. Caso até o dia ajustado para o pagamento, a Nota Fiscal não tenha sido atestada 
pela CONTRATANTE, na forma ajustada neste contrato, por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento será prorrogado para até 07 dias úteis após o ateste pela 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir.

A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que 
não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme 
modelos contidos na mencionada Instrução Normativa.
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